
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
 

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PRO-SOCIAL,
REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

 
 
 

PRESIDENTE: Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES
Secretária: Milene Rodrigues de Sousa Bacelar
 

Às nove horas e quinze minutos do dia doze de dezembro de dois mil e dezoito, o
Presidente, Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES , declarou aberta a Sessão, presentes
os Conselheiros Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA SEIXAS  - Representante dos
magistrados ativos,  Desembargadora Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA  – Representante dos
magistrados inativos, LEILA MARIA MOREIRA – Representante dos servidores inativos, CARLOS
FREDERICO MAIA BEZERRA – Diretor-Geral, MARÍLIA ANDRÉ DA SILVA MENESES
GRAÇA – Diretora da SECAU, ESTELA MARIA BARBOSA DA CRUZ – Diretora da SECGP e
IONICE DE PAULA RIBEIRO – Diretora da SECBE, que participa como assessora do CDPS, nos
termos do Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Pro-Social.

Presentes, também, a Dra. Ana Alice Siqueira Santos Carvalho - Diretora da DIASA,
Márcio da Silva Albuquerque - Diretor da DIANE, Mônica Silva da Cunha, Diretora da DISAO e
Marilene Sousa da Silva - Diretora da DIVAF, que participam da sessão como assistentes técnicos.

Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro MARCOS DE OLIVEIRA DIAS –
Representante dos servidores ativos.

D E L I B E R A Ç Õ E S

 

PAe 0023782-97.2018.4.01.8000 - TRF1
Interessado:  Conselho Deliberativo do Pro-Social
Assunto: Aprovação da Ata da 9ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo do Pro-
Social.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a ata da
9ª Sessão Ordinária do Conselho Deliberativo do Pro-Social, realizada no dia
14/11/2018. 

 
PAe 0016594-63.2017.4.01.8008 - SJMG
Relatora: Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA SEIXAS
Interessada: Priscilla Angélica Braga Guimarães
Assunto: Solicitação de reembolso de despesas com hospedagem e locomoção em TFD -
 Tratamento Fora do Domicílio de filho/dependente.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
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provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.  Publique-se.
 

PAe 0001061-64.2017.4.01.8008 - SJMG
Relatora: Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA SEIXAS
Interessada:  Patrícia Aparecida Bomfim de Rezende
Assunto: Recurso contra decisão indeferitória de cirurgias plásticas para dependente.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.  Publique-se.
 

PAe 0014378-22.2018.4.01.8000 - TRF1
Relatora: Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA SEIXAS
Interessada: Tallita Cunha de Lima Macedo
Assunto: Solicitação de reembolso de despesas dermatológicas.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, negou
provimento ao recurso, nos termos do voto da relatora.  Publique-se.

 
PAe 0017973-63.2017.4.01.8000 - TRF1
Relatora: Desembargadora Federal GILDA SIGMARINGA SEIXAS
Interessada: Róbia Gontyjo Ribeiro
Assunto: Solicitação de inscrição. Servidora removida pelo SINAR.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, acolheu o
adiamento do processo, a pedido do Presidente CARLOS MOREIRA ALVES, e
recomendou a realização de estudo para avaliação dos impactos da inscrição de
servidores removidos pelo SINAR no Pro-Social. Publique-se.

 
PAe 0011906-82.2017.4.01.8000 - TRF1
Relator: CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Interessada: Fabiana de Castro Rêgo de Carvalho
Assunto: Recurso contra decisão da SECBE que indeferiu a continuidade de tratamento
com toxina botulínica.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deu provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator.  Publique-se.

 
PAe 0001586-17.2015.4.01.8008 - SJMG
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessado: NUBES - SJMG
Assunto: Solicitação de repactuação pelo Hospital Mater Dei - Honorários Médicos,
Filme Radiológico e Tabela de Taxas/Diárias/Gases e Pacotes.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deferiu o pedido
de repactuação do Termo de Credenciamento 14/2013, celebrado com o Hospital
Mater Dei – Minas Gerais, nos termos propostos pela Diretora da SECBE.
Publique-se.
 

PAe 0001578-40.2015.4.01.8008 - SJMG
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessada: NUBES - SJMG
Assunto: Pedido de Repactuação.  UNICOOPER
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Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, deferiu o pedido
de repactuação do Termo de Credenciamento 97/2008, celebrado com a
UNICOOPER - Cooperativa dos Profissionais da Área de Saúde, de Belo
Horizonte - Minas Gerais, nos termos propostos pela Diretora da SECBE.
Publique-se.

 
PAe 0008714-95.2018.4.01.8004 - SJBA
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessado: NUBES - SJBA
Assunto: Solicitação de reajuste pelo Hospital São Rafael, em face de sucessão
empresarial do Hospital Monte Tabor - Centro Ítalo-Brasileiro de Promoção Sanitária.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, por maioria, indeferiu o pedido
de reajuste, considerando que não se fazem presentes os requisitos estabelecidos do
artigo 65 da Lei 8.666/93, com os esclarecimentos apostos pelo TCU para
eventual  repactuação do equilíbrio econômico financeiro, alegadamente
comprometido no caso; vencido parcialmente o Conselheiro CARLOS
FREDERICO MAIA BEZERRA, que permitia a repactuação, desde que
verificadas pela DIREF-BA as condicionantes estabelecidas em seu
voto. Publique-se.

 
PAe 0011492-55.2015.4.01.8000 - TRF1
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Solicitação de prorrogação contratual - Cláudio Henrique Garbo da Silva-ME.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, autorizou a
prorrogação do contrato e a repactuação de preços solicitadas pela Contratada, nos
termos propostos pela Diretora da SECBE. Publique-se.
 

PAe 0013588-38.2018.4.01.8000 - TRF1
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Contratação dos serviços de manutenção e atualização do sistema e-Prosocial,
de acordo com o MCTI-JF.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a
proposta de contratação dos serviços de manutenção e atualização do sistema e-
Prosocial, nos termos propostos pela Diretora da SECBE. Publique-se.

 
PAe 0019961-85.2018.4.01.8000 - TRF1
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Prescrição de dívida de custeios diversos consolidados e cotas de associados.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, acolheu o
adiamento do processo, a pedido da Diretora da SECBE.  Publique-se.

 
PAe 0004382-97.2018.4.01.8000 - TRF1
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto:  Relatório Preliminar do cálculo atuarial.
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Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social,  tomou ciência do relatório
preliminar do estudo atuarial do Pro-Social elaborado, na forma do Contrato
0033/2018.

 
PAe 0025249-14.2018.4.01.8000 - TRF1
Proponente: IONICE DE PAULA RIBEIRO
Interessada: Secretaria de Bem-Estar Social - SECBE
Assunto: Prestação mensal de contas de receitas e despesas.

Decisão: O Conselho Deliberativo do Pro-Social, à unanimidade, aprovou a
prestação de contas levada à Sessão, pela Diretora da SECBE, para ciência dos
Conselheiros, nos termos do art. 60, parágrafo único do RGPS, de 23/04/2014.

 
Encerrou-se a sessão às doze e quarenta e três minutos, pelo que eu, Milene Rodrigues

de Sousa Bacelar, servindo como Secretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Senhor Desembargador Federal Presidente do Conselho Deliberativo do Pro-Social.

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Moreira Alves, Presidente do TRF - 1ª
Região, em 15/12/2018, às 21:40 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código
verificador 7337946 e o código CRC F7CCF4A9.
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